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“Não há inocentes. Apenas diferentes graus de res-
ponsabilidade” 

       A frase acima faz parte de uma reflexão de Lis-
beth Salander, protagonista de A menina que brin-
cava com fogo, de Stieg Larsson. Na saga, o pro-
tagonista Mikael Blomkvist é um jornalista dedicado 
a investigar uma série de escândalos de corrupção 
envolvendo autoridades respeitáveis de seu país: a 
Suécia. Sim, parece que  escândalos desse gênero 
acontecem mesmo onde o Estado Social de Direito 
atingiu seu esplendor. Conforme vai acompanhan-
do as investigações de Blomkvist o leitor é levado 
a concluir que a diferença entre inocentes e cul-
pados, pode ser colocada em uma escala, na qual 
os extremos importam menos do as gradações.
              A conjuntura venezuelana me desperta o mesmo 
sentimento. Uma breve anamnese da história recente do 
país ajuda a pôr em perspectiva qualquer narrativa ma-
niqueísta acerca da relação entre oposição e governo.
        No que concerne à configuração atual do legis-
lativo venezuelano, eleito em dezembro de 2015, foi 
a primeira vez, desde a chegada ao Poder de Hugo 
Chávez, em 1998, que a oposição conseguiu a pree-
minência em alguma instituição nacional venezuela-
na por eleições regulares. Não obstante, no decorrer 
da Revolução Bolivariana, foram pelo inúmeras as 
tentativas de obtê-la por vias extraordinárias. Embo-
ra auditados por diferentes observadores internacio-
nais, todos os resultados eleitorais foram seguidos de
I. enérgicas contestações por parte dos líderes opo-
sicionistas;
II. categóricas denúncias por parte dos meios de co-
municação internacional, respaldadas por diferentes 
especialistas e personalidades públicas;
III. violentas manifestações nas ruas de Caracas e 
outras grandes cidades do país.
         No tocante à oposição, é fundamental res-
saltar a alternância entre estratégias de contestação 

eleitoral e “extra-eleitoral”, sendo estas últimas mar-
cadas pela ruptura institucional (DELGADO & SIL-
VA, 2016). Esta é a moldura que enquadra tanto os 
protestos de fevereiro de 2014 – quando setores da 
oposição, no bojo de manifestações para melhora das 
condições sociais, passaram a exigir a saída imediata 
de Maduro, em um episódio que resultou centenas 
de feridos e 18 mortos (SILVA, 2014, 36) – como os 
protestos ocorridos, em Caracas no último dia 05 de 
abril,  contra a suspensão do legislativo pelo STJ.
           Quase nada do que vemos conjuntura atual 
é novidade. Exceção feita à queda de popularida-
de do chavismo que, por sua vez, deve ser inseri-
da em um contexto global de refluxo das esquer-
das no continente. No mais, são os mesmos atores, 
os mesmos especialistas, as mesmas denúncias.
                 Como era de se esperar, no governo de Nico-
lás Maduro acentuaram-se os embates entre governo 
e oposição, sendo as questões referentes à habilita-
ção do Executivo para exercer funções legislativas 
mais uma das polêmicas que devem ser emoldura-
das pelo recurso à história. Na Venezuela, a divisão 
de poderes que caracteriza o Estado de Direito nunca 
deixou de ser uma ficção. Utilizada 14 vezes durante 
o governo Chávez, a delegação de poderes legislati-
vos ao Executivo através das chamadas Leis Habili-
tantes é uma recorrência que transcende os limites da 
Revolução Bolivariana, posto que também prevista e 
utilizada sob a Constituição de 1961, que a precede.
          Em março de 2015, os Estados Unidos ti-
pificaram o governo chavista como uma ameaça 
nacional,  implementando sanções contra sete fun-
cionários venezuelanos pelo seus supostos envol-
vimento no conflito entre forças governamentais e 
antichavistas, nas manifestações de 2014. Barack 
Obama julgou o envolvimento dos funcionários como 
um ato de transgressão aos direitos humanos. Em 
contrapartida, Maduro solicitou à Assembleia a con-
cessão de poderes legislativos ao Executivo para, 
segundo o presidente, proteger a soberania venezue-
lana e afastar a interferência norte-americana do 
país. Essa foi a segunda vez que a Lei Habilitante foi 
acionada em seu mandato, a primeira foi em 2013.
       Ainda nesse contexto, em dezembro de 2015, 
uma semana após as eleições legislativas que garan-
tiram a maioria oposicionista na Assembleia, o gover-
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no, ainda em situação de maioria no Legislativo, apro-
vou a criação de um Parlamento Comunal Nacional. 
A implementação dessa nova instituição consagra 
uma ambição de ruptura com os preceitos do libera-
lismo político, que remonta ao estabelecimento dos 
Conselhos Comunais e das Comunas como apos-
ta alternativa ao federalismo liberal (SILVA, 2015 ).
             A proposta foi encabeçada pelo então presidente 
da Assembleia, Diosdado Cabello, sob o argumento 
de que o poder das comunas precisa ser assegurado, 
uma vez que a soberania popular seria “o poder mais 
importante que há”. Nicolás Maduro, por sua vez, ex-
pressou que daria “todo poder ao Parlamento Parale-
lo”. A oposição condenou a atitude governista arguindo 
que a decisão constituía uma grave ameaça aos prin-
cípios liberais. A denúncia, todavia, assume um tom 
esquizofrênico que acompanha a cobertura da conjun-
tura política do país. A ruptura com os marcos da de-
mocracia liberal não é uma intenção velada do gover-
no, mas o próprio leit motiv da Revolução Bolivariana, 
que, a partir de 2010, iniciou um processo de transi-
ção rumo à configuração do Estado Comunal (SILVA, 
2015). Faz pouco sentido denunciar que o rei está nu 
quando todos estão diante de suas partes pudendas.
            Em janeiro deste ano, a Assembleia Nacional, in-
vocando o artigo nº 233 da Constituição venezuelana, 
declarou o abandono de cargo de Nicolás Maduro.  A 
despeito desse histórico, a suspensão temporária da 
Assembleia Nacional venezuelana pelo Supremo Tri-
bunal de Justiça (STJ) parece ter surpreendido mui-
ta gente.  Por um lado, a oposição legislativa, junto 
a entidades e autoridades atreladas a alguns países 
da região, como Peru, Brasil e Argentina, defendem 
que o governo chavista está efetuando um auto-gol-
pe. Por outro lado, os chavistas arguem que estão 
em direção à defesa da institucionalidade e que, na 
verdade, suas medidas foram tomadas para entra-
var o golpe legislativo, que se encontra em “situação 
de desacato” com o poder judiciário, como manifes-
tou a chancelaria venezuelana, no dia 31 de março.
                       A decisão do STJ foi tomada na última quarta-fei-
ra (29/03), sob o argumento de que a Casa Legislativa 
havia descumprido diversas sentenças determinadas 
pela Corte, dentre elas o empossamento de três de-
putados do estado do Amazonas, acusados de fraude 
eleitoral. O Supremo, então, assumiu temporariamen-
te as funções da Assembleia e retirou a imunidade 
dos deputados, até que estes acatassem a delibera-
ção e desincorporassem os parlamentares indiciados.
            Logo após a decisão, o Ministério das Relações 
Exteriores do Peru, retirou seu embaixador do país 
de forma definitiva, alegando o rompimento com os 
princípios do Estado de direito. Concomitante a isto, o 
presidente da Assembleia Nacional, Júlio Borges, o lí-

der opositor Henrique Capriles e Luis Almagro, secre-
tário-geral da Organização dos Estados Americanos 
(OEA), iniciaram uma movimentação internacional para 
denunciar o atentado às instituições liberais no país. 
       No sugestivo dia primeiro de abril, o STJ re-
vogou a decisão e recuou em sua tentativa de sus-
pender a atuação do Legislativo. Nesse ínterim, os 
atuais litígios envolvendo o Judiciário e o Legislati-
vo venezuelanos afloraram os embates nos fóruns 
multilaterais da região. Um dia depois, um conjunto 
de vinte países-membro da OEA , dentre os quais o 
Brasil, convocou reunião extraordinária do Conselho 
Permanente da Organização para o dia 3 de abril, a 
fim de debater a conjuntura política venezuelana. A 
oposição ao chavismo, representantes de alguns paí-
ses signatários da OEA, bem como seu próprio se-
cretário-geral, defendem a invocação do artigo nº 20 
da Carta Democrática Interamericana para pressio-
nar uma inflexão às medidas do governo chavista. No 
entanto, o recém empossado presidente do Conse-
lho Permanente, o embaixador boliviano Diego Pary, 
cancelou o encontro, alegando, dentre outros fato-
res, não ter havido a devida consulta à Bolívia para 
o acontecimento do evento. Todavia, em uma deci-
são sem precedentes, o grupo de vinte países igno-
rou a decisão de seu presidente e efetuou a reunião.
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instâncias tradicionais de representação que daí se desdobrou gerou um período de intensa movimentação no sentido de reivindicar 
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por setores da classe média e alta. Deste modo, a Revolução Bolivariana é deflagrada como um movimento de inclusão das parcelas 
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processos decisórios, sobretudo de caráter local, dentre eles destacam-se os Conselhos Comunais e as Comunas. (SILVA, 2014).

https://revistaescuta.wordpress.com/2017/04/08/moinhos-de-vento/#more-3490 
https://revistaescuta.wordpress.com/2017/04/08/moinhos-de-vento/#more-3490 


    BOLETIM LIERI • N. 3 • Abril | 2017                     

Laboratório Interdisciplinar de
Estudos em Relações Internacionais

LIERI

SOBRE O LIERI

O Laboratório Interdisciplinar de Estudos em Relações Internacionais (Lieri) é um núcleo de pesqui-
sa que reivindica uma abordagem interdisciplinar das relações internacionais, valorizando as diver-
sas contribuições dos especialistas das áreas das Humanidades. O grupo agrega pesquisadores 
com diferentes formações acadêmicas, como historiadores, economistas, cientistas sociais, cientis-
tas políticos, geógrafos, especialistas em Relações Internacionais, dentre outros pesquisadores das 
Ciências Humanas que têm objetos de estudo ligados às Relações Internacionais. Sua formação se 
originou de uma iniciativa de professores e alunos ligados ao curso de Relações Internacionais da 
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ).  As atuais linhas de pesquisa do grupo são: 
História das Relações Internacionais; Política externa e relações internacionais do Brasil, Econo-
mia Política Internacional, Segurança Internacional, Teoria, Instituições e Relações Internacionais.

Coordenação: Ana Saggioro Garcia
Vice-coordenação: Karina Kato 

Projeto gráfico e diagramação: João Marcelo Larrubia

www.laboratorios.ufrrj.br/lieri/

www.facebook.com/lieriufrrj/

 lieri@ufrrj.br

http://laboratorios.ufrrj.br/lieri/
http://portal.ufrrj.br/
http://www.laboratorios.ufrrj.br/lieri/
https://www.facebook.com/lieriufrrj/
mailto:lieri%40ufrrj.br%0D?subject=Contato

